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Era cumprimento do determinado no artigo 32 dos 
Estatutos, vem a Directoria da Companhia Paulista apfe- 
sentar-vos as contas e relatório do semestre de Janeiro a 
Junho do corrente anuo. 

Trafego 

No annexo n.0 1 encontrareis o que ha concernente 
ao assumpto e conhecereis que o numero de passageiros, 
que transitou pela linha, foi de 76.908 assim classifica- 
dos : 
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Deliciasse     7.906 
De 2.'    *      64.361 
De ida e volta ....    4.641 

Somma.. ....   76.908 

Houve, em relação ao semestre anterior, uma difte- 
rença de 223 passageiros para menos. 

As mercadorias, que transitaram pela estrada, peza- 
rara: 

41.250 toneladas, das quaes 
27.564 de exportação e 
13.686 de importação. 

Si os algarismos acima forem comparados cora os do 
seraestre anterior, se reconhecerá que houve uma diffe- 
rença de 7.687 toneladas para menos. 

A receita foi de     900:538$550 
e adespeza dç  ....... .....    326:106$521 

 ,  
sendo o saldo de     574:432§029 

I 

A relação da receita para a despeza é de 36.21 por 
100. 

Reunido o producto da tabeliã addicional, e as qnan. 
tias arrecadadas e despendidas pelo escriptorio centra], o 
liauido é de Rs. 670:6158616. 

í 
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Movimento de acções 

No semestre de que DOS occupamos o movimento de 
acções foi o seguinte : 

Por venda..... 1 919 
Por herança.... 1 834 
Por caucao....     1,395 

5.148 

Dividendos 

No Minexo n.0 2 se demonstra que o saldo liquido 
do semestre findo em 30 de Junho é de Rs 089.0378338, 
do qual se devem deduzir as seguintes parcellas : 

Fundo de reserva ; 
Taxa addicional de 3 réis por kilo. 

Deduzidas estas parcellas e as raai.s constantes da 
mesma demonstração, resta o saldo liquido de Réis 
537:107$720 que, distribuído pelo numero de acções emit- 
lidas, dà Rs. 8$780 por accao,  equivalente ao juro de 
8 78 •/, 

De conformidade com o disposto ne artigo 54 dfs 
Kstatutos, compete-vos resolver sobre o pagamento deste 
dividendo que é o 20.° 
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Fundo de reserva 

O fundo de reserva consta hoje do seguinte : 

883 acçõas de que deu conta a Directoria 
no relatório anterior na importân- 
cia de Rs......    178:240$200 

125 acções  adquiridas no semestre pela 
     applicaçao das quantias existen- 
1 008     tes no fundo de reserva     2õ:02õ$000 

Dividendo de 1.008 acções na razão 
de Rs. 8|}780 por acçao  

Quantia deduzida neste semestre pa- 
ra fundo de reserva  

Saldo em dinheiro que nao chega 
para uma acçao  

Somma Rs .. . 

Sendo em 1.008 acçOes....... 
em dinheiro  

8:8508240 

16:5O0$00O 

100S420 

228:715S860 

203:265POO 
25:450S660 

228:715$860 

P^ateentoím cMita do empréstimo levantado em, Londres 

Em  Fevereiro findo Temetteu  a Gompanhra   para 
Londres a pririieira quantia destinada ao págáoièntò de 

10 ^ 



(7) 

juros e outras despezas  feitas com o empréstimo levan- 
tado naquella Capital na importância de £ 1925—6—3—. 

Contabilidade 

Está em dia esta parte do serviço, como podeis vêr 
pelos annexos n." 3 e 4 e pelos livros, que estão a vossa 
disposição. 

Ramal do Mcg|- 

Contiuuaram durante o semestre as obras de cons- 
trucçao da Cidade de Pirassununga ao Porto Ferreira no 
Mogy Guassú—e no relatório do Engenheiro em Chefe 
que encoutrareis no annexo n.* 5 achareis tudo quanto ha 
a semelhaute respeito. 

Prolongamento da estrada para Araraquara 

Foi eontractado com o Governo da Provincia a cons- 
trucç&o da estrada do Rio-Claro à Araraquara, passando 
por S. Carlos do Pinhal, como em assemblé» geral da 28 
de Fevereiro fota Drrectoria autorisada. 

O contracto encoutrareis nq anaexo n • 6. 
Cumpre que determineis o modo de haver-se p capi- 

tal para a construcçao dessa estrada. 
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Estão já estabelecidas três turmas de Engenheiros 
fazendoos estudos precisos para o levantamento da planta. 

Sao esUs as noticias que aqui consigna a Directoria, 
e outras vos serão fomecMas sé forem exigidas. 

Escriptorio da Companhia em S. Paulo   16 de Agos • 
to de 1879. 

A DIRECTORIA: 

WI   (gkmenie JFaljcão de ífauia MíUíO, 

Presidente da Directoria. 

eMa/iimko cia, &Uva iPmdo. 

D ÜB"! ifiidtki  (^fkomucino   ePmiti. 

r) 
§:amo ae ifowia 3ae:1,oí. 

■ 

. 

(*)    Nao está assigaado pelo Director Visconde  de 
Três Rios por achar-se ausente. 

loH 



ANNEXO N.» 

Relatório do Inspeclor Geral 
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ESTRADA DE FERRO,   COMPANHIA PAULISTA 

Illm. Sr. 

Apresento a apreciação de V. S. o seguinte relatório 
do movimento do trafego e dos acontecimentos havidos 
nesta estrada de ferro durante o semestre findo em Junho 
próximo passado. 

Repartição do Trafego 

O quadro junto mostra que o numero de passageiras 
pouco inferior ao do semestre anterior. 
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PASSAGEIROS 

SINGELLAS 
IDA E 

VOLTA TOTAL ANNO 
!.• CLASSE 2.' CLASSE 

1878-Dezembro. 
1879-Junho., r 

10 776 
7 908 

63 352 
64.361 

3 003 
4 641 

77 131 
76 908 

O accrescimo no numero de passageiros de «ida e 
volta» é prova que a extensão do prazo até 7 dias tem 
sido apreciado pelo publico, e tomando os passageiros 
com bilhete de ida e volta como dons passageiros (como 
actualmente representam) o numero transportado no se- 
mestre de 1879 ó maior do que no semestre de Junho de 
1878. 

MERCADORIAS 

Nos primeiros quatro mezes o trafego continuou a 
ser muito bom e deu esperanças dum semestre igual ao 
de Dezembro, porém nos mezes de Maio e Junho houve 
uma grande reducç.ao no movimento assim comparado 
com o semestre anterior é muito inferior em numero de 
toneladas transportadas. 

iOí 
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AN NO 
EXPORTAÇÃO 

Toneladas 

IMPORTAÇÃO 

Toneladas 

TOTAL 

Toneladas 

1878 Dezembro ... 
4879 Junho  

35 731 
27.564 

13 206 
13 686 

A8.937 
41.250 

Menos em J,«1879. .    .    . •         *         ■ 7.687 

. 

Receita e Despezâ 

O quadro annexo mostra que a proporção das despe- 
zas para com a receita é um pouco maior neste do que no 
semestre anterior. 

Isto é proveniente de duas causas : 
1.' sendo o trafego grande ou pequeno certas despe- 

zas fixas ficam na mesma cifra. 
2.* despezas extraordinárias havidas por causa de es- 

tragos feitos pelas chuvas nos p imeiros três mezes. 

ANNO 

1878-D8zenibro. 
1879-Junho.... 

EF.CK1TA 

1,026:8708130 
900:538$550 

DESPEZA 

357:135^823 
326:1068521 

RELAÇÃO 

34.77 V 
36.2t ^ o 
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Conservação da Link e Üte 

Durante 09 três primeiros mezes a linha soffreu 
grandes estragos pelas chuvas torrenciaes, porém o trafe- 
go continuou regularmente sem um dia de interrupção. O 
rio Tatú-entre a Ponte de Piracicaba e a estação de Li- 
meira fez muitos estragos nos aterros, tes dos quaes es- 
corregaram, obrigando grande dosviaçao provisoriamente 
da linha, outros tem escorregado em parte somente. 

Os damnos feitos já estão reparídos e providencias 
tem sido dadas para a rectificaçaodo rio Tatu afim de evi- 
tar causas semelhantes na voltada estação das chuvas. 

Foi necessário levantar o aterro no kilometro 100 em 
comprimento de 800 metros, por 1 metro de altura em di- 
versas partes, e no meio do mesmo foi construído um pon- 
tilhao novo de 8 metros de vao para dar passagem as 
águas das enchentes. 

A linha entre Leme e Pirassununga soffreu ainda 
mais com as chuvas em conseqüência de ser ella tao nova 
e construída inteiramente durante o tempo da secca ex- 
traordinária, 

A seccío de Jundiahy á Campinas, entre diversos 
estragos pequenos, houve dous de grande importância, 
no kilometro 15 arrebentou um boeiro e no 44 grande 
parte do aterro escorregou, o qual felizmente foi reparado 
sem ser necessário baldear um só passageiro. 

Todos estes estragos tem sido reparados e tenho es- 
peranças que nestes mesmos lugares nao acontecerá ou- 
tros semelhantes. 

io^ 
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Além destes serviços extraordinários tem continuado 
o assentamento de trilhos de aço e substituição de dor- 
mentes podres e um lastramento geral na linha. 

Trem rodante 

Tem sido conservado no devido estado para o serviço 
todo o trem rodant3, incluindo raachinas, carros e 
wagOes. 

Telegraplio 

Este ramo de serviço tem funccionado regularmente 
sem um sú dia de interrupção. 

Accidentes 

Por descuido do Chefe da estaçfto de Louveira o trem 
de passageiros entrou no desvio do armazém de cargas, 
avariando consideravelmente o edifício da estação, ficando 
completamente inutilisado um wagão. 

Fe izmente os passageiros escaparam, sendo poucos 
os feridos, nenhum dos quaes foi gravemente. 

Um trabalhador do trem de lastro foi infelizmente 
machucado fatalmente no dia 12 por um wagao do mes- 
mo trem. 

O infeliz homem, embora tratado por diversos medi- 
cos, falleceu no dia 21 do mesmo mez. 



m 
Ris o que tenho a levar a apreciação de V. S. 

Deus guarde à V. S. 

Illm. Sr. Dr. Clemente Falcão de Souza Filho, 
M.  D. Presidente da Directoria da 

Companhia Paul sta. 

Campina?, 6 de Agosto da 1879. 

Inspector Geral. 

M 



ANNEXO N.» 2 

Demonstração do 20.° dividendo 
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Demonstração do 20.° dividendo aos accionistas da estrada da o 

Companhia Paulista 

Saldo demonstrado no balancete da receita e despeza 
relativo ao semestre findo em SO de Junho deste 
anno        ...... 

Importância indivisível no semestre anterior. 

Idem sujeita a liquidação   idera 

670:6I5S616 

T47g5l8 

17:674S204 

689:037S338 

Importância  destinada ao  pagamento do 20.''   divi- 
dendo   (8$780 poracçfio, ou^JS»/.) 

Importância destinada ao fundo de reserva 
Idera idera á amortisação da divida da Companhia 
Idem sujeita a liquidação no  semestre findo em 30( de 

Junho deste anno    ..... 
Idem indivisível que passam para o 21.° dividendo 

537:107S720 
16:500$000 

118:164^970 

16:9868493 
278S155 

689:0378338 

Escriptorio Contrai da Companhia Paulista, em S. Paulo, 31 de Agosto de 1879. 

tmueí ^aneà'   mamaim 
Guarda-Livros. 



ANNEXO N." 3 

Balanço do semestre de laneiro á Junho de 1819 
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láifo relativo ao semestre k Janeiro á Joolio de Ifã 
ACTIYO 

ACçõES A' EMITTJR 
Importe das mesmas     .... 

ACCOES EM COMMISSO 
Idem idem .... .        . 

CONSTRUCçãO DA LINHA, despezas, ^ cesso- 
rios, etc. 

Gastos feitos com 
Encorporaçao da Companhia 
IMoveis e utensis . 
Cnsínimentos e ferramenta» 
Oessão de privilegio 
gbras de construcção 

aterial  fixo 
»       rodante  . 

Telegrapho 
Diversos materiaes. 
Juros, com missões e descontos 

DEMANDA COM EMPREITEIROS 

Gastos com a mesma     ...... 

ÁGIO 
Pelo que foi votado pela assembléa geral de accíonistas 

RAMAL PAKA o BETHLEM 
Gastos feitos com o mesmo     ..... 

INAUGURAçãO 
Gastos verificados eom a mesma      .        .    . 

GARANTIA DE JUROS 
Recebido da Provincia ...... 

Acçõüs DA COMPANHIA 
Importe de 1,('03 acções   representando parte do fundo 

de reserva 

MATERIAES PARA CUbTEIO 
Importe dos existentes no Almoxarifado    . 

CAIXA FILIAL DO BANCO DO BRAZIL 
Saldo em conta corrente.        . . .        • 1 

DIVERSOS DEVEDORES 
Saldo em mão de diversos.      . . . . \       , 

CAIXA 
Saldo existente    .        . .        .        .       . 

2,923:000gÜ00 

I17:0COg0O0 

978$540 
10:898$180 

ISSOüO 
40:005$000 

8,462:151$186 
2,675:616ÍJ099 

741:567^835 
44:1318942 
68:009S899 

624:528S493 

61:799$062 

1,250:000§000 

14:330g773 

^112 

301.-'2/185403 

408:5258030 

230:7455íi280 

S. E. ou O. 

3,040:000^000 

12,667:9G0S174 

1,326:lf).9S835 

3:3879125 

205:089S513 

203:266^600 

133:314$723 

940:518ni3 

18,519:6068683 

Escriptorio Cntral da Companhia Paulista eit S. Paulo, 31 de Agosto de 1879. 

■  CAPITAL 

751,000 acções de 200§000 rs. cada uma 

EMPRéSTIMO RMITTIDO 
Valor do mesmo    .... 

i 
LUCROS E PERDAS 

Saldo desta conta .... 

ACCIONISTAS 
Ágio nao reclamado 

DIVIDENDOS 
Pelos que nao foram recebidos. 

CONTAS CORRENTES 
Saldo desta conta.... 

THESOURO PROVINCIAL 
Saldo a seu favor .... 

IMPOSTO DE TRANSITO 
Saldo desta conta. .        .        . 

SELLO DE ACçõES 
Idem idem ..... 

ACçõES PROVISóRIAS 
Importe de 535 acções dadas em pagamento do 5." divi- 

dendo aos accionistas da 2." secçao da linha. 

CAUçõES 
Piestàdas por diversos empreiteiros . 

FUNDO DE RESERVA 

laportancia que constitue o mesmo .... 
RECEITA GERAL 

Saldo liquido da receita e despeza da linha conforme o 
balancete deste semestre .        . 670:6158616 

Receita por liquidar no semestre anterior   18:421 §7*22 

RECEITA ESPECIAL 
Proveniente da taxa addicional 

DIVERSOS CREDORES 

Saldo a favor de diversos 

PASSIVO 

1,668:9071387 

24:169^508 

109:6808000 

40:6788701 

17:3288188 

205:0898519 

29:2915821 

2:261 P00 

689:0378338 

357:0418115 

15,000:0008000 

1,693:0768895 

167:6868889 í 

236:642^940 

107:0008000 

3.619$303 

203:3678020 

1,046:0788453 

62:1358183 

18.519:6068683 

GABRIEL NUNES RAMALHO, Guarda-Livros. 



ANNEXO N.M 

Balancete do semestre de Janeiro á Junho de 1819 



ANNEXO N.' 5 

Relatório do Engenheiro Chefe 



COMPANHIA PAULISTA 

Escriptorio Technico. Pirassununga, 
14 de Agosto de 1879. 

Ulm, Sr. 

Tenho a honra de offerecer  à consideração de V. 
S. o seguinte relatório do serviço a meu cargo, 

Link do Moay-Guassú 

Acha-se aberto quasi todo o leito da estrada desde 
a estação desta Cidade até o ponto terminal. 



(26) 

A maior obra a concluir-se é o aterrado sobre o 
primeiro córrego atravessado, na estaca n." 184. Foi 
muito difflcil e demorada a fundação do boeiro que alli 
se construiu e, concluido este, prosegue se na construc- 
ção do aterro. 

Acham-se em construcção os pontilhões sobre o La- 
ranja Azeda e sobre o Santa Rosa e em grande adianta- 
mento o boeiro de arco sobre o ribeirão do Pimenta. 

As obras d'arte soffreram a principio certo atrazo 
devido á difficuldade que alguns proprietários oppunham 
à extracção de pedra em seus terrenos. 

Acham-se entregues 16.008 dormentes. 
Tem-se aberto 1.774 braças de vallos para fecho da 

linha. 
Os quadros Ns. 1 e 2 mostram as quantidades e cus- 

to das obras feitas pelos empreiteiros até 30 de Junho 
do corrente anno, na parte em construcção. 

Fez-se a desapropriação dos terrenos particulares e 
quintaes que a estrada atravessa nesta Cidade, incluin- 
do se uma casa que servirá para o guarda-cancella. 

Ficou aberta uma rua ao lado direito da estrada de 
ferro desde a rua de Santo Antônio  até a estrada da 
Cachoeira,   afim de facilitar as communicações com a 
estação e reduzirem-se as passagens sobre a via férrea. 

Ultimamente abriu-se também um caminho ao lado 
esquerdo para communicação de diversos moradores com 
a Cidade, evitando-se o cruzamento   de seu antigo ca- 
minho sobre a estrada de ferro. 

Tendo sido transferido para o prolongamento da 
linha do Rio-Claro o chefe desta sec;ão, ficou à tosta 
dos trabalhos o Sr. Benjamin Schalck. 

A15 
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Ramal de Belém 

Fez-se a respectiva locação, com alguns melhora- 
mentos no traçado. 

Prolongamento da Ma do Rio Claro 

Fez-se o reconhecimento do terreno para o traçado 
da estrada passando pelo Morro Pellado. 

Da estação do Rio-Claro a linha seguirá pelo cha- 
padão até a cabeceira do córrego da cidade e, ganhando 
as encostas do Corumbatahy, por ellas decerá para atra- 
vessai-© junto à estrada do Rio-Claro a Itaquery e em 
frente á embocadura do ribeirão das Araras. Subirá por 
este valle a transpor a cumiada que o separa do valle 
do Cabeça e por este galgará o ponto de passagem, ao 
lado do Morro Pellado. 

Dahi a S. Carlos do Pinhal o terreno não offerece 
dificuldade. 

Nal.*Secção, a cargo do engenheiro Jorge Black 
Scorrar, os estudos definitivos foram logo começados. 

A picada de exploração está com 15 kilometros 
adiante do Rio Claro e attingiu a cumiada d'onde desce- 
rá para o valle do Cabeça. 

Na 2.a e na 3.a Secções, a cargo dos Drs. José Ayro- 
sa Galvão e José Rebouças, os trabalhos de campo estão 
em começo. 

Deus guarde a V. S. 
Illm. Sr. Dr. Clemente Falcaojde Souza Filho, 

M. D. Presidente da Directoria da 
Companhia Paulista. 

ffltancíico S!o(f<} &i46 iPeieim, 
Engenheiro Chefe. 



Balancete da Receitk e Despeza liquida da Estrada de Ferro da Companhia Paulista 
no semestre de Janeiro i Junho de 1879 

REOEITA. 

Passageiros 
1.' Classe, 

Ida'e volta 

Toneladas 

Encomüjendas e bagagens    . 
Animaesv    .        .        .        • 
Telegraphb^. 
Mercadorias;-        .        . 
Armazenagent,    . 
Porcentag-em pfela arrecadação de impostos 
Aluguel de Estação      .... 

»     »  casas..... 
Uso de zona privilegiada 
Receitas diversas  
Taxa addicioôal   .        .        .        .        , 

7,906 
64,361 

4,641 

IMPORTÂNCIA TOTAL 

76,908 

1,250 

203:6273300 
10:802S910 
5:389S170 
7:7783520 

664:284S110 
656&I90 

4:97US13ü 
2:400§000 
6063000 

1:5003000 
2:316^600 

892:5383200 

11:7923730 

118:164^970 

DESPEZA 

Conservação da linha    . 
Tracção '  
Trafego  
Administração e despezas diversas 
Reparos de carros e Avagous . 
Escriptorio central "     .        .        .        . 
Aluguel de wagons 

»     e custeio da Estação de Jundiahy 
Indemnisaçao por dam nos e prejuizos  . 
Imposto sobre industrias e profissões    . 

Demonstração —A- 
»'      —B 
»        —D- 

» 

— E- 
—C- 
—F- 

IMPORTÂNCIA 

141:5323321 
68:790^644 
69:1333669 
25.6593931 

f 

1 I '.òlKJffO^ 

9.0193140 
3:1863380 
3:4133430 

õOOSOOO 
13:0683243 

TOTAL 

;3õ 1:880^284 

SALDO 

1,022 4953900 

DemonstraQões Sü qjJLG se refere o Balemcete sxip^ra. 

Demonstração A   Conservação da iinha 

Administração     .  T""*^    • 

Conservação  e   renovação 
da via permanente : 

Pessoal       .        .        •        • 
Material     .        .        .        ■ 
Reparos de estradas, pontes, 

signaes e obras 
Reparos de  estações  e mais 

edifícios .        .        • • 

89:6253440 
30:5983048 

1:9963920 

10:0703780 

9:2415133 

120:2233488 

12:0673700 

141-5323321 

B 

Demonstração D    Trafego' 

Administração    . 

Despezas das  locomotivas 
em serviço : 

Pessoal        .... 
Carvão e lenha   . 
Água  
Azeite, sebo   e  outros mate- 

riaes        .... 

Reparo e renovação : 
Pessoal       .... 
Material     .... 

12:1323520 
23:4793600 

1:3523500 

7:5293645 

6:3863476 

13:7903640 
4:1193(263 

Demonstração C    Reparos de carros e wagons 

44:/i943265 

17:9093903 

Carros : 
Administração 
Pessoal 
Material 

Wagons 
Pessoal 
Material 

fâ:933$750 
1:4483031 

68:7903644 

Eemonstracão E    Administração 

Pessoal    .        . .        .        •        V _T ' 
Azeite, graxa, e outros materiaes, farda- 

mento, impressos, papelaria e bilhetes,; 
encerados, cabos, etc.    .... 

51:0933440 jj    Inspectoria Geral,  Secretaria,   Contadoria, 
Pagador e Escripturarios 

Telegrapho 
18:040§229 

69:133^669 

Almoxarifado   . 
Despezas dos escriptorios 

7:9843300 
1-2:1003541 
3:8618964 
1:7493126 

6:1873360 
3:592^935 

[2:4143450 

5:3813781 

9:7803295 

17:5T63W6 

Demonstração  F     Escriprorio Central 

Pessoal     .... .        ^ 
Transporte e estada do mesmo 
Aluguel de casa        .... 
Impressões, annuiicios e despezas miúdas 

25:6593931 

7:8003000 
418001) 

6003000 
5783140 

9:0193140 

Escriptorio Central da Companhia Paiiüsta, em S. Paulo, 31 de Agostoo de 1879. GABRIEL NUNES RAMALHO -Guarda-Livros. 



COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO D'OESTE 

Linha do Mogy-Guassú 

N.0 1 

5ECCÃO 

NOMES 
DOS 

EMPREITEIROS 

Antônio  Teixeira  da Silva.    . 

Ângelo Foaili. 

€JssailrG das (giianildiitleg! de ahras íeit^si n& preparacSo  do leito até SO de Junho de i§Sfl 

TRECHO QUE VAI DE PIRASSUNUNGA AO MOGY-GUASSU' 

Ti-al* 
ailios px-eparatoi^io® 

ROCADi EM 

CAP0E1RA0 

ra2 
\sm 
/l6020 

GA020 

iTTA VIRGEM 

ffi2 
400 

11850 

12250 

DESTOCA- 
MENTO 

m: 
1133 

3547,5 

4680,5 

TOTAL 

m2 
19533 

61417,5 

80950,5 

Movimonto de terras 

TERRA 

Iü3 
20207 

37135 

57642 

PICARRA 

m3 
504 

3079 

PEDRA 
SOLTA 

m3 

PEDREIRA 

m3 

TOTAL 

ni3 
20711 

40514 

Cl 225 

DRMN 

ni3 
74,68 

74,68 

CANTARIA 

m3 

Olbras  <i'arte 

Pirassununga, 14 de Ag-osto de Loi^n ° D 18/9. 
(Ao annexo n, 5) 

wawu^^vW^^A^^v^vgFSi^^i^gasgagcg^?"'' 

ALVENARIAS 

APPARELHO 

ni3 

2,00 

ORDINÁRIA 

2,00 

m3 
272,50 

144,20 

LAJOES 

/) 16,70 

m3 

20,56 

PEDKA SECCA 

ni3 
142,33 

119,41 

20,56 261,74 

TIJOLO 

m3 

CONCRETO 

m3 

o/tíbetío cLofaten, 

TOTAL 

m3 
489,51 

[ 286,17 

775.68 
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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO D'OESTE 

Linha do Mogy-Guassú 

N.02 

ca W 

i—i i—1 

QQ 

2." 
. ^líCÇlO 

NOMES 
DOS 

EMPREITEIROS 

Antônio  Teixeira  da Silva. 

Ângelo Fenili. 

íomma. 

Quadro do custo das ouras feitas na preparação do leito até 30 de Junho de i§99 

TRECHO QUE VAE DE PIRASSUNUNGA AO MOGY-GUASSU' 

Tralballios preparatórios 

ROÇADAS EM 

CAPOEIRÃO 

288?Zi00O 

736^320 

l:024i|320 

MATTA VIRGEM 

12^800 

379S200 

392S0OO 

DESTOCA- 

MENTO 

253S792 

794§640 

1:048^13í 

TOTAL 

5541592 

l:9iOS!60 

2:464§75S 

TERRA 

14:239$7I2 

24:611S540 

38:851^252 

IVEovlmento de terras 

PIÇARRA 

601$648 

3:137S760 

3:739$408 

PEDRA 

SOLTA PEDREIRA TOTAL 

14:841g360 

27:749g300 

42:590.3600 

Obras  d'arte 

DRAIN 

270S573 

27(^573 

ALVENARIAS 

CANTARIA APPARELHO ORDINÁRIA 

64S397 

6-'iS397 

5:620S912 

3:363^170 

LAJÕES 

8:98/i5?082 

26ÕS875 

PEDRA SECCA 

265S875 

I:298$I28 

1:2791218 

2:577^346 

TIJOLO CONCRETO 

TOTAL 

7:189g613 

4:972S660 

<• w 
ca 
cata 
o 

23I5Í012 

733000 

12:162§273 )       304$012 

Pirassununga, 14 de Agosto dei 1879, 

(Ao annexo n. 5) 

cÂttoeito Xomen. 

o 
<< 

OH 
CU 
a 

22:816^ li 

34:705$120 

57:521^897 



ANNEXO N." 6 

Contracto com o Governo Provincial para o prolongamento 
da estrada á Araraquara 



a 

Contracto celebrado eiytre o Governo da Província e a 
Companhia Paulista para a construcção da 
estrada de ferro de São João do Rio Claro 
â Villa de Araraquara. 

Aos sete dias do mez de Junho de mil oito centos e 
setenta e nove, no Palácio do Governo, perante o Illus- 
trissimo e Excellentissimo Senhor Doutor Laurindo 
Abelardo de Brito Presidente da Província, compare- 
cerão o Doutor Clemente Falcão de Souza Filho, na 
qualidade de Presidente da Directoria da Companhia 
Paulista de estradas de ferro do Oeste da Província, e 
os demais Membros da Directoria abaixo assignados, afim 
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de contractarera a construcçSo da estrada de ferro de São 
João do Rio Claro à Villa de Araraquara, e concorda- 
rão no seguinte : 

1.» 

O Governo da Província contracta com a Companhia 
Paulista a construcção, custeio, e gozo de uma estrada 
de ferro, que partindo do ponto terminal da estrada de 
ferro de São João do Rio Claro vá terminar na Villa de 
Araraquara, passando pelo lugar denominado—Morro- 
Pellado— e pela Villa de São Carlos do Pinhal, afastan- 
do-se na Secção de São João do Rio Claro á São Carlos 
do Pinhal o menos possível do traçado—Pimenta Bueno. 

2.° 

Para construcção, custeio e gozo desta estrada o 
Governo concede á Companhia Paulista privilegio ex- 
clusivo por noventa annos contados de dose de Maio de 
mil oito centos e setenta e três, o qual privilegio é in- 
transferível antes, e durante a construcção da estrada, 
salvo autorísação especial do Governo,   que apreciará as 
circumstancias. 

3.° 

No fim dos noventa annos cessará o privilegio con- 
cedido á Companhia Paulista, porém, na forma de seus 
Estatutos (art. 4.°) approvadas pelo Governo, conservará 
a plenitude de seus direitos sobre a estrada de ferro, e 
séusi-pertences, podendo usar delia, custeial-a como 
bem lhe aprouver,   salvo   sempre o direito de desapro- 

m 
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priação, que compete ao Governo pela cláusula  deste 
contracto. 

4° 

A perda do privilegio só terá lugar  nos casos es- 
pressos no presente contracto, precedendo acto motivadj 
da Presidência com recurso para o Conselho de Estado. 

5.* 
■ 

Durante os noventa annos do privilegio, o Governo 
não concederá que se organisem empresas de outros ca- 
minhos de ferro dentro da distancia de trinta e um kilo- 
metros de cada lado, e na mesma direcção da estrada, 
que se construir em virtude deste contracto, excepto se 
houver accôrdo com a Companhia Paulista. 

Esta prohibição não impedirá a construcção de 
outros caminhos de ferro, que, posto comecem no mesmo 
ponto, tenhão todavia direcção diíferente, aos quaes será 
permittido aproximar-se e até cruzar a linha da estrada 
de ferro d'este contracto, comtanto que, dentro da zona 
privilegiada nem uma outra Companhia de estrada de 
ferro possa carregar ou descarregar gêneros ou passa- 
geiros, recebendo frete ou passagem, salvo accôrdo n'este 
caso com a Companhia Paulista. Quando, porém, o ramal 
vier entroncar-se na linha Paulista, e ahi terminar, 
será licito carregar e descarregar nos pontos encravados 
na zona : 

O Governo da Provincia terá o direito de escolher 
entre as estações da   estrada de ferro, que ora  se con- 
tracta,   as que devão   servir   de ponto  de juncção as 
ramificações ou de entroncamentos d? novas linhas fer- 

3 
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reas, corii o pagamento da taxa de que se falia no artigo 
desoito ; se porém á Companhia Paulista so julgar pre- 
judicada pela escolha, ou pela taxa, poderá reccorrer ao 
juizo arbitrai pela maneira estabelecida nos artigos 
quarenta e dois e seguintes d'este contracto. 

6.° 

A Companhia Paulista terá o direito de construir 
ramificações de ferro, de madeira ou de qualquer 
material conveniente, assim como de abrir canáes, e 
estradas ordinárias para chamar concurrencia á sua 
linha principal. 

A estrada será da mesma bitola da estrada de que é 
prolongamento, e construída de modo que nao tenha 
curvas de menos de dusentos e vinte metros de raio, nem 
declives de mais de dois por cento. 

8.° 

Nos lugares onde isto for necessário, para evitar 
a entrada de animaes na linha, o terreno occupado pela 
estrada, e suas obras será separado das terras adjacentes, 
por meio de cercas ou vallos, à custa da- companhia. 

9.° 

Nos pontos em que a estrada de ferro for atravessada 
na sua superfície por caminhos ordinários, de uso pu- 
blico, far-se-hão as obras necessárias para estabelecer-se 
o typo de passagem dita Americana. 

II 
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10 

A Companhia Paulista terá o direito de desviar os 
caminhos ordinários, de uso publico ou particular, afim 
de atravessarem a estrada de ferro nos pontos que forem 
mais convenientes. Terá também o direito de fazer nos 
cursos de água os desvios ou correcções que forem neces- 
sários para construcção do leito da estrada de ferro sèm 
prejuizo do publico. 

• 

A companhia Paulista apresentará ao governo no 
prazo de dez mezes a contar de quinze do corrente, o 
projecto diflnitivo composto de plantas, perfis, longitu- 
dinaes e transversaes das obras e relatórios descriptivo 
á respeito, na secção em que forem necessários, visto já 
haverem estudos fe tos pelo governo, de São Carlos á 
Araraquara, Estes, o Governo fornecerá à Companhia 
para delles tirar copia. 

12 

O Governo decidirá, dentro de trinta dias se admit- 
te ou não este projecto difinitivo de São João do Rio Claro 
à São Carlos do Pinhpl. 

Se no fim de trinta dias o Governo não tiver apre- 
sentado objecções á elle, será considerado como ap- 
provado e admittido, e a Companhia terá o direito de 
proceder immediatamente á construcção das obras, como 
se tal approvação tivesse sido dada expressamente. Si o 
Governo apresentar alguma objecção no sentido de in- 
sufficiencia no projecto, recorrer se-ha ao Juizo arbitrai 
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para este dicidir o ponto   de discordância entre as par- 
tes, na forma prescripta neste contracto. 

O projecto da Secçao de São Joio do Rio Claro á 
São Carlos do Pinhal poderá ser appresentado completo, 
ou por secções de qu nze kilometros de extenção, e, se 
em qualquer dos casos não soffier objecção por parte do 
Governo da Provincia, dentro de trinta dias, ficará ipso 
facto, approvado. 

13 

Approvado o projecto, poderá entretanto ser modi- 
ficado posteriormente com vistas de economia e de seo 
melhoramento, de accôrdo com o Governo, comtanto 
que a modificação não altere para peior as condições 
marcadas no artigo para as declividades e curvaturas. 

14 

Os trabalhos da estrada deverão ser principiados 
dentro de dois mezes depois da approvação do projecto, 
e se terminarão dentro de trinta mezes na secção de São 
João do Rio Claro até São Carlos do Pinhal e dentro de 
quarenta e dois mezes atè Araraquara. 

15 

A linha poderá ser aberta por secções que forem 
ficando promptas antes do praso marcado no artigo an- 
terior. 

16 
;> c6bíi'l3BS> BJB-Vüfl Üíib Qj 

Se a Companhia não cumprir o que diz respeito aos 

Mh 
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multa de cinco contos de reis, e mais cinco contos no 
fim do primeiro Semestre, effectuando-se no fim do se- 
gundo Semestre a perda do privilegio para essa parte 
que nSo estiver construidá. 

17 

Quando se julgar conveniente construir outras 
linhas de estradas de ferro, que sejão, ou prolongamento 
ou ramificação e dependências da estrada deste con- 
tracto, outenhão de ser de bitola larga ou estreita, será 
a Companhia Paulista preferida para taes empresas em 
igualdade de condições, devendo declarar dentro de 
sessenta dias, á contar da data da consulta do Governo, 
se quer se encarregar da mesma. Os prolongamentos e 
preferencias serão sem prejuizodas concessões anterior' 
mente feitas pelo Governo Provincial. 

A preferencia entende-se o direito que garantido 
fica à Companhia Paulista de ser ouvida sobre às pro- 
postas que aparecerem, ou sobre bases deliam formuladas 
Pelo Governo para realisação da empreza que se projecte 
sem necessidade de apresentar a Companhia proposta 
sua. 

18 

No caso de serem as emprezas da cláusula antece- 
dente dadas á outra Companhia ou pretendente, porque 
não queira a Companhia Paulista delia se encarregar, 
não poderá esta oppor-se à juncção das novas estradas e 
ramificações á sua linha. IM**® 

Neste caso terá o Governo o direito de regular a 
policia do serviço. 



m 
A taxa que as novas Unhas deverem pagar à Com ■ 

panhia Paulista, pelo uso de seus carros, estações, pelo 
serviço dos empregados, et coetera, será 4 mesma exis- 
tente hoje entre a Companhia Ingleza e a Paulista, sal- 
vas as modificações que as circumstancias justificarem, 
feitas de accordo com o Governo. 

Por seu lado a Companhia Paulista adquirirá igual 
direito com igual ônus ao uso das novas linhas que se 
vierem juntar á sua. 

Nem uma das Companhias poderá receber pas- 
sageiros e mercadorias nas linhas que lhes não perten- 
cerem, salvo por mutuo consentimento, ficando somente 
estabelecido o direito de tranzito. de carrojs e wagons, 
mas não ode locomotivas. Por esse tranzito receberá 
a Companhia Paulista a taxa ou tarifa que regular na 
sua Unha, para passageiros, mercadorias, etcetera. 
Quaesquer questões que possão suscitar-se á este respeito, 
serão, decididas por. árbitros, na forma designada neste 
contracto. 

.19 

• Em caso de se ter de construir novas linhas, não 
poderão ser concedidas, nem o Governo poderá por si 
emprehender, aquellas que pretenderem ligar-se á es- 
tradas de outras Companhias quando o ponto objectivo 
ou a região á servir puderem-se ligar as estradas da 
Companhia Paulista, com vantagem de menor percurso, 
ou menor frete   ou menor  tempo   de viagem   contados 
até á capital de S:to Paulo,   como convém  ao bem   pu- 
*,. .ojoxniüoo ojaen JU blico 

m 
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20 

A Companhia Paulista terá o direito de desapro- 
priar, na forma da legislação vigente, os terrenos e edi- 
fícios, materiaes de construcçâo ou outros objectos de 
propriedade particular, que possuo ser necessários para 
o leito da estrada de ferro e suas estações, e mais obras, 
gosando de todos os favores que à tal respeito concedâo 
as leis às estradas geraes e provinciaes. 

Na avaliação dos terrenos e propriedades que forem 
desapropriados, o augmento de valor produzido pela 
estrada de ferro não será levado em conta. 

21 

A disposição desta cláusula será applicavel ás obras 
de que tratão os artigos 1.° 11 e outros, bem como á 
quaesquer terrenos que á Companhia Paulista convénha 
desapropriar afim de facilitar o estabelecimento de po 
voações nas estações intermediárias, tudo em relação à 
nova estrada, como também ás já construídas. Fica en- 
tendido que a disposição desta cláusula terá caracter 
permanente e será applicavel á quaesquer obras novas, 
ou necessidades do custeio nas linhas em trafego' 

22 

A Companhia Paulista não ficará sujeita à desapro- 
priação alguma de nem um dos terrenos, que segundo 
este contracto tiver previamente adquirido, salvo a hv- 

,, ,        , , x      ,     , ,        ;J JMiqfiO J5"§Jí.. 
pothese da cláusula quarenta deste contracto. 
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23 

O Governo dará à Companhia, por meio das auto- 
ridades, toda a protecçãto compativel com as leis afim 
de que possa ella realizar a arrecadação das taxas es- 
tabelecidas, e para que sejão respeitados os guardas e 
empregados, que a Companhia tenha de estabelecer para 
velarem na observância dos seus regulamentos e man- 
terem a pol cia da estrada. 

24 

E' permittido à Companhia- Paulista para este tim 
e para manter seus regulamentos e conservar a ordem 
nas estações e na linha da estrada, ter à sua custa um 
certo e limitado numero de guardas, que poderão andas 
armados de conformidade com o artigo quarenta e três 
do Decreto numero mil nove centos e trinta de vinte de 
Abril de mil oito centos e cincoenta e sete. Estes guar, 
das, porém, ficarão sujeitos ã inspecçao das autoridades 
locaes e deverão ger cidadãos brasileiros. 

25 

Este contracto é feito sem garantia de juros ao 
capital que a Companhia dispender na construcção da 
estrada. Convindo, porém, acautellar eventualidades 
que possão fazer baixar a ronda do trafego é compremet- 
tér as finanças de uma Companhia já entrelaçada com 
grandes interesses de ordem publica, fica estipulado o 
seguint®t.;)jõloqQq àboisái 
aajimAijCompanhia perceberá os preços de transportes de 
mercadorias e passageiros, segundo  uma tabeliã,   que o 

uS 
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Governo, de accòrdo com ella, organisará,  conforme as 
seguintes bases : 

1.* Para os gêneros de producçao do paiz que se 
destinem principalmente a exportação, como o café, 
assacar, algodão, fumo, couros e outros semelhantes, o 
máximo do preço pão excedera de vinte reis por arroba 
em légua de três mil braças, e para os de alimentação, 
oomo feijão, milho, arroz, farinha, queijos, batatas, 
toucinhos, carnes, e outros semelhantes, não excederá 
de quinze reis por arroba pela mesma distancia. 

Este será também o máximo dos gêneros alimenti. 
cios de importação, taes como o sal, a farinha de trigo 
e peixe salgado. 

2.* Para os gêneros de importação não comprehen- 
didos no numero antecedente, o máximo do preço será 
de trinta réis pelo mesmo peso e distancia. 

3.* Poderão ser sujeitas à uma tarifa mais elevada 
do que a dos números primeiro e segundo, quer sejão de 
exportação, quer de importação, os objectos que, ém 
conseqüência do seu grande volume e pouco peso são de 
desvantajosa conduçãocomo mobilia, caixas com chapéos, 
e outros semelhantes, podendo nestes casos o preço ele- 
var-se até o dobro do das respectivas classes. 

4.1 Dependerão de tarifa mais elevada do qu^ta 
precedente os artigos de conducção per gosa como a 
polvora.eos de maior responsabilidade para a Companhia 
em conseqüência de sua fragilidade, taes como, piano, 
louça, vidros etcete-ra, ou os de grande val-oríeipeqiiiaiiQ 
peso, como ouro, prata, jóias, moeda papel etcetónàügôs 

õ.a Hayerâ'uma;itapifiVií^B!!ria^ ^dnacoifioíànímaes 
vivos de qualquer espeeisque seja^e^tambeffli^iítEàieíf?» 
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pecial para as madeiras, pedras ou metaes de grande 
peso ou dimensões. 

6.' O max mo do preço de transporto para pas- 
sageiros de primeira classe será de seis centos reis por 
légua de três mil braças ; para os de segunda classe, 
quatro centos reis ; e para os de terceira, dusentos reis- 

Tudo quanto for relativo á bagagem e preço será 
regulado com a maior clareza e precisão. Fixar-se-ha 
um preço proporcionalmente mais elevado para as via- 
gens pequenas do que para as mais longas. 

Far-se-ha um abatimento nos preços   para  as pes 
soas que viajarem regularmente entre certos pontos. 

7.1 Os comboios especiaes e extraordinários para o 
serviço de particulares, assim como os wagons separados 
para as famílias, sociedades, ou grupos de passageiros 
senío sujeitos à regras especiaes, as quaes depois de 
fixadas serão applicadas à todos. 

8.a As listas dos preços autorisados serão impres- 
sas e expostas em um lugar proeminente e accessivel de 
cada estação. As horas de partida o chegada de cada 
comboi serão declaradas nas ditas listas. 

9.a Os preços serão os mesmos para todos, excep- 
tuados os priv legios deste contracto. Estabelocer-se-hão 
diminuições e isenções de preços à favor das crianças 
meaores de dose   annos e dos menores de três, 

10 Se essas tarifas não produzirem uma renda que 
dâaos accionistas um dividendo pelo menos de sete por 
cento sobre o capital dispendido, poderão ser ellas no 
semléstpe. seguinte elevadas de accòrdo com o Governo' 
quíatit© baste para indminsar a falta havida no semestre 
aBtetów? egaratttic sete porcento no semestre corrente, 

Mi 
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o que se entende tambora para o caso de abertura por 
secções. 

As circumstancias do momento pesadas por ambas 
as partes determinarão o grau de alteamento da tarifas 
para os dois effeitos assignalados. 

Se as circumstancias niXo permittirera o alteamento 
em tanto quanto baste para dentro do semestre con- 
seguir-se logo ambos ou qualquer dos fins assignalados, 
se fará smplesmente a elevação justficavel pelas c;r- 
cumstancias, e nos semestres futuros continuará a ele- 
vrção até operasse a completa reparação das deferencias 
havidas. 

1!—Se a renda da estrada de novo permittir que 
com as tabellas primitivas se faça o dividendo de sete 
por cento e fiquem indemnisadas as deficiências an- 
teriores, serão immediatamente postas em vigor as tabel- 
las primitivas cessando de tabellas augmentadas de que 
se falia no numero dez   destas bases. 

12—Se as tabellas da Companhia Paulista que estão 

em vigor derem renda para um dividendo maior de 7 por 
cento a Companhia não será obrigada a alteral-as senão 
quando em doisannos consecutivos derem mais de dose 
por cento. 

13—Sempre que o rendimento liquido da estrada 
por qualquer tabeliã exceder a dose por cento por dous 
annos consecutivos, terá o Governo o direito de reduzil-a 
tanto quanto for neocessario para. extinguir o excesso 
sobre dose por cento de rendimento do capital,      -oiaes 

Fica entendido que dentro do limite das tabeliã»: 
primitivas e do rendimento máximo de doze por centos&). 
capital   a    Companhia   Paulista   tem   a liberdade  de 
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modificar as tarifas quanto lhe convier, em todas as suas 
linhas, e poderá pôr em pratica n'ellas o principio da 
tarifa differencial afim de facilitar o desenvolvimento 
das regiões mais afastadas do litoral. 

Para fiscalisação do estipulado no artigo anterior, 
finda a estrada é abjita ao tranzito publico, mandará o 
Governo liquidar o capital nella gasto, o qual não poderá 
exceder á quatro centos contos de reis por seis kilome- 
tros e seis centos metros, e sobre esse capital liquidado 
se calculará para conhecer a renda da estrada. 

27 

Para conseguir a elevação de tarifas estipuladas no 
artigo vinte e cinco paragrapho dez, deverá a Companhia 
apresentar ao Governo uma exposição circumstancia a 
do movimento ecmomico da estrada no semestre an- 
terior, demonstrando concludentemente que a renda não 
dêo para fazer o dividendo de sete por cento, e o 
Governo ou aceitará desde logo essa demonstração, ou 
poderá mandar examinar a escripturação da Companhia, 
caso era que lhes serão franqueados todos os livros a 
papeis concernentes ao assumpto, além do auxilio ao 
agen'e do Governo prestado por um encarregado da 
Companhia. 

.jnjA delibíraçao, attentaá natureza urgente da maté- 
ria, será dada dentro de quarenta dias da data da ex- 
posição feita ao Governo. 

m 
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28 

Na liquidação do capital gasto na eslrada serão 
contempladas as seguinte despezas : 

l.* Dinheiro despendido como levantamento da 
plantas, organísação de projectos, explorações, orça- 
mentos, annuncios, impressões, mappas, gazetas, portes 
de cartas, despezas de viagem para os trabalhos, e as 
demais necessárias para que se possa levar a effeito a 
construcção da estrada. 

2.* Sommas dispendidas rasoavelmente com o le- 
vantamento de capitães, acquisição de terrenos è in- 
demnisação aos proprietários, ou outros prejudicados, 
e com a construcção ou acquisição das obras necessárias 
para seu uso, como estações, armazéns, telheiros, depo* 
sitos, officinas, casas de machinas, escriptorios, .ícasas, 
reservatórios de água, bombas, encanamentos, plata- 
formas, giradores, passadeiras, porteiras, signnes, tri- 
lhos, mancàes, linhas telegraplrcas, e todas as outras 

cousas concernentes e consideradas como constituindo 
obras de uma estrada de ferro Entrão também .nesta 
verba todas as machinas de mera applicação e utilidade, 
local, que sejão necessárias. 

3.* O custo do primeiro e completo lote de machi- 
nas, locomotivas carruagem de passageiros ou wagons, 
carretões para mercadorias. 

4.a O valor que se despender durante a construcção 
à titulo de dividendo. 

5." As despezas de administração durante os tra- 
balhos da estrada e antes de sua abertura ao p.Rbiico.. 
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29 

Todas as despezas que constituem capital na forma 
do artigo anterior, bem como as semestraes de que se 
falia no artigo vinte e sete deverão ser despezas reaes, 
bona fide, feitas, e devidamente provadas ao Governo. 

,30 

Se em qualquer tempo, depois de completa e aberta 
toda a linha da estrada de ferro, seu andamento for in- 
terrompido arbitraria e caprichosamente pela Compa- 
nhia, o Governo poderá impor & multa diária de cem 
mil réis. Essa mesma multa se ampliará aos casos em 

que a Companhia recuse passagem á pessoas, ou trans- 
porte à gêneros que o Governo tenha por este contracto 
o direito de fazer seguir pela estrada. 

31 

Durante o privilegio, a Companhia alem do que fica 
estipulado quanto á percepção de fretes e tarifas, fica 
obrigada ás seguintes regras; 

l.a A Companhia fará divisões de assentos ou lu- 
gares para os passageiros com as necessárias accom- 
modações e com as designações de classes de viajantes. 

2.a Os combois especiaes e extaordinarios para o 
serviço de particnlares, assim como os wagons separados 
para familias, sociedades, ou grupos de passageiros, 
serão sujeitos á regras especiaes, as quaes, depois de 
fixadas, serão applicadas á todos. 

ill 
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3.a As listas dos preços autorisados serilo impres- 
sas e expostas em lugar proeminente e accessivel em cada 
estação. 

As horas de partida e chegada de cada comboi serão 
declaradas nas ditas listas. 

4.a Nem uma despeza de armazenagem será exi- 
gida pela Companhia pelos objectos entregues nos seus 
depósitos, salvo o que for estipulado no respectivo Re- 
gulamento por qualquer demora que haja em expedil-as, 
quando não tenhão sido exigidos por seus donos, qualquer 
que seja o motivo desa demora. 

5."    A Companhia não  cobrará taxa  alguma addi- 
cional por carregar ou uescarregar, por armazenagem 
ou deposito de objectos, se essa despeza não estiver ex- 
pressamente mencionada na tabeliã dos preços de trans- 
porte. 

6." A Corapanliia será obrigada á transportar nos 
seus combois todos os objectos que forem trasidosás 
suas estações, e as regras para a ordem do preferencia, 
se forem necessárias outras, alem da prioridade de sua 
entrada nas estações, serão estabelecidas com clareza na 

dita tabeliã, e serão as mesmas para todos, a excepção 
dos casos de preferencia à favor do Governo à bem do 
serviço publico. 

32 

A Companhia Paulista será obrigada á estabelecer 
em toda a extenção da estrada uma linha telegraphica 
que estará sempre prompta para o serviço do Governo, 
-nada pagando este pelos seus tolegrammas, isto sem 
prejuízo de qualquer linha que o Governo  Geral ou Pro- 
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vincial queírão estabelecer á sua custa ao longo da es- 
trada. 

33 

A estrada do ferro, que se projecta, e suas obras 
não impedirão em tempo algum o livre tranz!to das es- 
tradas actuaes e outras, que para commodidade publica 
no futuro se abrirem, nem a Companhia poderá exigü 
encargo, imposto ou taxa de qualquer natureza que seja, 
pelo cruzamento de outra estrada por baixo, por cima, 
ou ao nivel da estrada deste contracto. Nestes cruzamen- 
tos todas as obras necessárias serão construídas, conser- 
vadas e reparadas á custa da Companhia Paulista, salvo 
se a construcção delia for exigida pelo Governo depois 
de construída a estrada de ferro, porque neste caso as 
despezas com ellas feitas, serão pagas pelo Governo. 

34 

As mallas dos correio e seus conductores, bem como 
quaesquer sommas de dinheiro pertencente aos cofres 
públicos serão conduzidos gratuitamente pelos carros da 
Companhiaj porém ao cuidado e por conta e risco do 
Governo. 

As sommas assim remetidas serão selladas em 
caixa. 

Pelo transporte de todos os mais objectos perten- 
centes ao Governo pagará este vinte por cento menos 
do que pagar o publico por objecto semelhante Para o 
serviço do correio será feita uma divisão em um dos wa- 
gons dos passageiros com espaço para três homens e com ■ 

■ 

i 

\V) 
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as necessárias  accoramodações para receber as malas e 
dispol-as de maneira que o serviço se facilite. 

. Se o Governo exigir para este serviço maior espaço 
do. que o de um wagon que possa accommodar seis pes- 
soas, a Companhia fornecel-o-ha, mediante uma indem- 
nisação por parte do Governo ; no caso contrario o Go- 
verno empregará carros seus. 

Nas estações ou perto dellas terá o Governo o direito 
de fazer as obras necessárias para o serviço da entrega 
das malas aos vehiculos ou pessoas que as tiverem de 
levaar aos differenes lugares. 

Dous passageiros terEo também passagem grátis 
todos os dias nos wagóns da classe correspondente â sua 
posição social, indo em serviço do Governo ; a bagagem 
de cada um será livre até o peso de três arrobas, ou cia- 
coentã kilogrammas, não comprehendidos os instrumen- 
tos necessários para o preenchimento de suas obriga- 
ções. 

35 

Se o Governo tiver de mandar tropa para alguma 
parte e qurzer utilisar-se da estrada de ferro, a Com- 
panhia será obrigada á por immediatamente a sua dis- 
posição por metade dos preços da tarifa estabelecida, 
todos os meios de tranporte que possuir, e empregar 
também nessa conducção os meios de transporte do Go- 
verno, que forem apropriados ao serviço da linha. 

36 

A Companhia transportava nas viagens ordinárias, 
cujo horário será marcado, os presos e seus respectivos 
guardas em carros, pertencentes   ao Governo  com a ne- 



cessaria segurança e receberá por este serviço a metade 
do preço pago pelo publico por carros de segunda classe. 

Não obstante esta disposição, a Companhia deverá 
ter pelo menos um carro próprio para conducção dos 
ditos presos, e os transportará pelos mencionados 
preços. 

37 

4 Companhia Paulista transportará gratuitamente 
para qualquer ponto da estrada, em carros de terceira 
classe, numero de colonos não excedente à cinco mil, á 
rasão de mil quando muito em cada anno, que tiverem 
obtido concessão de terras e forem enviados por conta e 
ord«ra do Governo Geral ou do Provincial, precedendo 
aviso e sendo os ditos colonos distribuidos em grupos que 
não difficultem o transporte. 

Os colonos qne forem remettidos por conta de par- 
ticulares afim de serem empregados no serviço da la- 
voura e que se apresentarem munidos de uma guia da 
Repartição geral das terras publicas ou da Presidência 
da Província pagarão metade dos preços que forem fixados 
para os passageiros de terceira classe. 

38 

A companhia fornecerá à Presidência todos os dados 
estatísticos que esta exigir à respeito do trafego da linha, 
das distancias percorridas, etcetera. 

\ho 
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A Companhia fica sujeita aos Regulamentos! poli- 
ciaes em vigor quanto à segurança da estrada é seu 
custeio regular. 

40 

Se o Governo julgar conveniente effectuar a desa- 
propriação da estrada de ferro com todas as suas rami- 
ficações, podel-o-ha fazer debaixo das seguintes con- 

dições : 
l,* A desapropriação não terá lugar antes de 

trinta annos depois da abertura de toda a linha ao 
publico, excepto por expecial accôrdo entre o Governo e 
a Companhia. 

2,a O preço da desapropriação será regulado pél^ 
termo médio do rendimento liquido dos últimos cinco 
annoà, contanto que este rendimento não seja roetior de 
sete por cento. 

3.1 A Companhia receberá do Governo uma somma 
em fundos públicos que dê igual rendimento. 

41 

Se depois dé haver adquirido a propriedade dá es- 
trada de ferro e suas rara ficações, decidir o Governo 
arrendar sua administração e exploração, em igualdade 
de condições será a Companhia Paulista preferida. 
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42 

Quando houverem questões entre o Governo e a 
Companhia Paulista serão ellàs decididas em Juizo ar- 
bitrai, constituido de accòrdo com a legislação vigente, 
—sendo os árbitros pessoas que tenhão conhecimento de 
engenharia, se se tratar de questões techivcas, e homens 
formados em direito se se tratar de questões sobre direi- 
tos, ohr'gaoões, e respectivos interesses das duas partes 
contractantes. Fica entendido que só poderão ser no- 
meiados arhtros, quer em u'ii, quer em outro caso, 
pessoas que residão nesta Província ou na capital do Im- 
pério. 

43 

Em todos os casos em que se tenha de recorrer â 
Juizo arbitrai, a parte contra a qual os árbitros decidi- 
rem pagará todas as despezas do arbitramento. 

Nos casos em que possa ser duvidoso para que lado 
pende a decisão dos árbitros, pertence à estes o direito 

de resolver qnem pagará as despezas. 

44 

O foro das questões judiciaes relativas ao presente 
contracto será sempre o da capital da Provincia. 

■    '        '  ■ 45   :   ■      '     ' •   ■ 
'■   ■     ^    ■■     •   -   ' - ■ ■     . 

As funcções do Engenheiro Fiscal do Governo serão 
ainspecçãona parte technica da construcção, segurança, 
policia dãlinha, regularidade do trafego sem intervenção 
alguma  na parte  econômica, salvas as  hypotheses dos 

451 
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artigos vinte e seis e vinte e sete, e nessas hypotheses 

sempre que o Governo entender conveniente durante a 

construcção e depois de concluida a estrada. 

46 

A Companhia deverá apresentar no prazo o mais 

curto possível a modificação de seus Estatutos para o fim 
de amoldarem-se à execução d'esta estrada de ferro aqui 
contractada. 

E p ra firmeza de tudo mandou o Illustrissimo e 
Excellentissimo Senhor Presidente da Provincia lavrar 

este termo de contracto que assigna com o Doutor Cle- 
mente Falcão de Souza Filho, na qualidade de Presidente 

da Directoria da Companhia Paulista, e os demais mem« 
bros d'ella abaixo assignados. Pagou quinhentos mil 
reis de sello e quarenta e oito mil reis do emolumentos- 
como consta da guia desta data assignada pelo official, 

maior no impedimento do Doutor Secretario do Governo, 
e que fica arquivada nesta secretaria. E eu Benedito An- 
tônio Coelho Netto, official maior, no impedimento do 
Doutor Secretario o subscrevo. (Estavão dois mil e seis 
centos reis era estampilhas devidamente inutilisadas.) 
—Laurindo Abelardo de Brito—Clemente Falcão de 
Sauza Filho Barão de Três Rios -Barão de Souza Quei- 
roz.—Martinho da Silva Prado.—Conforme.—José Joa- 
quim Cardoso de Mello. 

Está conforme. >;hjsq «nojsçoaqgní 

servindo de Seoretaçio. 
Typ. do «Correio Paulistano» 


